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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3 I .542. DE 05 DE ruLHO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUTÇÖES LEGATS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202I, ART.4", $ 2", /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS ÇOM
LocAÇÃo DE TENDAS IARA USo NA REDE DE ATENçÃo BÁsrcA À saúon No coMBATE A
covrD -r9.
REF. SOLTCTTAÇ¡rO r,Os¡ - UNTDADE DE GESTÃO ne rnOVOçaO ne SeÚne

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 778.676 REMANEJAMENTO

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICÍPTO, UM CRÉDrTO ADTCÍONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 30.280,00 (TRTNTA MrL DUZENTOS E OITENTA REAIS) NA(S)
oornçÃo1öns¡:

14,OI,IO.122.OT9I.2O1O ACÃODECOMBATEAPANDEMIAEASSUASCONSEOUÊNCIAS-COVIDI
3.3,90.39,00 oUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOArunfOlCe

5086 FNS/Iif S/ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

R$ 30.280,00

30.280,00 /

r FAR-SE.Á COM O(S)

TOTAL....RS

ART, 2O - A CQBERTURA DO CR]IDITO DE QUE TRATA O ART
sEcurNTE(s) RECURSO(S):

/
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, 91", INCISO II DA LEr FEDERAL N. 4320164 .,.

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÂO.
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ffi PREFETTURA Do MuNrcipro nn ¡uNonÍ

LUTZ MACHADO ¿

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI I

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MuNrcrpro DE JrJNDrAr, Ao(s) crNco onls¡ no uÊs JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

I

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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